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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Art. 11. O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de
2020, independentemente do número de parcelas recebidas pelo beneficiário.

Art. 12. O número de parcelas devidas ao trabalhador beneficiário dependerá
da data de concessão do auxílio emergencial residual, limitado a quatro parcelas.

Parágrafo único. Caso não seja possível verificar a elegibilidade ao auxílio
emergencial residual em razão da ausência de informações fornecidas pelo Poder Público,
serão devidas, de forma retroativa, as parcelas a que o trabalhador fizer jus.

Art. 13. O auxílio emergencial residual será, preferencialmente,
operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o pagamento
do auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial residual, a pretexto de
recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, hipótese em
que será válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver
opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica
autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais os dados e
as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos
pagamentos e à operação do auxílio emergencial residual, inclusive o número da conta
bancária, o número de inscrição no CPF e o Número de Identificação Social - NIS,
respeitado o sigilo bancário.

§ 3º A transferência de recursos à instituição pagadora para o pagamento do
auxílio emergencial residual deverá ocorrer até 30 de dezembro de 2020.

Art. 14. Para o pagamento do auxílio emergencial residual devido aos
beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004, serão
observadas as seguintes regras:

I - a concessão do auxílio emergencial residual será feita, alternativamente,
por meio do número de inscrição no CPF ou do NIS;

II - o pagamento do auxílio emergencial residual será feito em favor do
responsável pela unidade familiar, conforme as informações constantes da inscrição no
CadÚnico, inclusive na hipótese de o benefício gerado ser proveniente da situação de
outro integrante da família;

III - o saque do auxílio emergencial residual poderá ser feito por meio das
modalidades conta contábil, prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de
2004, ou por meio de conta de depósito, inclusive por meio de poupança social digital
nas modalidades autorizadas pelo Ministério da Cidadania;

IV - os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não
movimentadas no prazo de duzentos e setenta dias retornarão para a União;

V - serão mantidas as ações de transferência direta de renda pelos Governos
estaduais, municipais ou distrital, integradas ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei
nº 10.836, de 2004, para as famílias beneficiárias pactuadas; e

VI - o calendário de pagamentos do auxílio emergencial residual será idêntico
ao calendário de pagamentos vigente para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa
Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.

§ 1º Para fins de pagamento do auxílio emergencial residual de que trata o
caput, serão utilizadas as informações constantes da base de dados do CadÚnico em 15
de agosto de 2020, para verificar o responsável pela unidade familiar daquelas famílias
que tiveram membros elegíveis em todas as folhas de pagamento do auxílio emergencial
residual.

§ 2º O prazo de que trata o inciso IV do caput poderá ser alterado em ato do
Ministro de Estado da Cidadania.

Art. 15. O valor do auxílio emergencial residual devido à família beneficiária do
Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004, será calculado pela
diferença entre o valor total previsto para a família a título do auxílio emergencial
residual e o valor a ser pago à família a título de benefício do Programa Bolsa Família no
mês de referência.

§ 1º Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros percebidos
pela família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do que o valor do
auxílio emergencial residual devido, serão pagos apenas os benefícios referentes ao
Programa Bolsa Família.

§ 2º O disposto no caput não será aplicado na hipótese de um dos membros
da família beneficiária do Programa Bolsa Família ainda receber parcela do auxílio
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, hipótese em que os
benefícios do Programa Bolsa Família permanecerão suspensos e o valor do auxílio
emergencial residual será de R$ 300,00 (trezentos reais) para o titular que lhe fizer jus ou
de R$ 600,00 (seiscentos reais) para a mulher provedora de família monoparental.

Art. 16. O pagamento aos trabalhadores elegíveis ao auxílio emergencial
residual, exceto aos beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836,
de 2004, será feito da seguinte forma:

I - por meio de conta depósito ou poupança de titularidade do trabalhador;
ou

II - por meio de conta poupança social digital, aberta automaticamente pela
instituição financeira pública federal responsável, de titularidade do trabalhador.

§ 1º A conta do tipo poupança social digital de que trata o inciso II do caput
terá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a

regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; e
III - no mínimo, uma transferência eletrônica de valores ao mês sem custos

para conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo
Banco Central do Brasil.

§ 2º A conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do
caput não poderá ser movimentada por meio de cartão eletrônico, cheque ou ordem de
pagamento, exceto para os beneficiários do Programa Bolsa Família, que poderão utilizar
o cartão do Programa para realização de saques.

§ 3º A instituição financeira pública federal responsável abrirá somente uma
conta por CPF para pagamento do auxílio emergencial residual, e somente o fará quando
não houver uma conta da mesma natureza aberta em nome do titular.

§ 4º Na hipótese de a conta indicada pelo trabalhador não ser validada pela
instituição financeira pública federal responsável, esta fica autorizada a abrir
automaticamente conta do tipo poupança social digital.

Art. 17. Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não
movimentadas no prazo de duzentos e setenta dias retornarão para a União.

Art. 18. Eventuais contestações decorrentes de inelegibilidade ou
cancelamento do auxílio emergencial residual poderão ser efetuadas na forma a ser
estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania.

Art. 19. As decisões judiciais referentes a pagamento de despesas relativas ao
auxílio emergencial residual serão encaminhadas diretamente ao Ministério da Cidadania
pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, acompanhadas de
manifestação jurídica ou de parecer de força executória para cumprimento.

Parágrafo único. Na hipótese de pedido dos órgãos de contencioso da
Advocacia-Geral da União ou de questionamento jurídico do Ministério da Cidadania, a
Consultoria Jurídica do Ministério da Cidadania deverá se manifestar acerca do
cumprimento da decisão de que trata o caput.

Art. 20. O Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 10. ......................................................................................................
.....................................................................................................................
§ 1º .............................................................................................................
......................................................................................................................
II - em 11 de abril de 2020, para verificação do responsável familiar das

famílias que tiveram membros elegíveis como referência para as demais folhas de
pagamento do auxílio emergencial até o mês de agosto de 2020; e

III - em 15 de agosto de 2020, para verificação do responsável familiar das
famílias que tiveram membros elegíveis como referência para as folhas de
pagamento do auxílio emergencial a partir do mês de setembro de 2020.

............................................................................................................" (NR)
Art. 21. O Ministério da Cidadania poderá editar atos complementares

necessários à implementação do auxílio emergencial residual de que trata este
Decreto.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 490, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Altera o art. 5º, § 1º, da Portaria/MC nº 424, de 22
de junho de 2020, que dispõe sobre o
cadastramento, a admissibilidade e a tramitação dos
projetos desportivos ou paradesportivos, bem como
a captação, o acompanhamento e o monitoramento
da execução e do cumprimento dos projetos
devidamente aprovados, de que tratam a Lei nº
11.438, de 29 de dezembro de 2006, e o Decreto nº
6.180, de 3 de agosto de 2007, no âmbito do
Ministério do Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 5º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 2º e art. 8º,
do Decreto nº 6.180, de 3 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º O §1º do artigo 5º da Portaria/MC nº 424/2020, passa a vigorar,
excepcionalmente para o ano de 2020, com a seguinte redação:

"Art. 5º ...................................................................................................................
§1º A apresentação da documentação dos projetos desportivos ou

paradesportivos deverá ocorrer, anualmente, entre 1º de fevereiro até 18 de setembro,
considerando-se como protocolo a data de envio da documentação no sistema da Lei de
Incentivo ao Esporte." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Regulamenta os procedimentos de que trata o
Decreto nº 10.488/2020, a respeito do auxílio
emergencial residual instituído pela Medida
Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; art. 23 da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; art. 2º do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004; e art.
5º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que
declarou a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), resolve:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos de que trata o Decreto nº 10.488,
de 2020, a respeito do auxílio emergencial residual instituído pela Medida Provisória nº
1.000, de 2 de setembro de 2020.

Art. 2º O auxílio emergencial residual será concedido aos trabalhadores
beneficiários do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020, que
cumprirem os critérios estabelecidos pela Medida Provisória nº 1.000, de 2020, nos
seguintes termos:

I - os trabalhadores que integram famílias beneficiárias do Programa Bolsa
Família - PBF presentes na folha de pagamento de abril de 2020 serão selecionados
automaticamente considerando os requisitos da Medida Provisória nº 1.000, de 2020,


